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OFÍCIO DO GABINETE Nº 417/2026/GV/O WARTÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 22 de maio de 2026. 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 

ALEXANDRE PADILHA 

Ministro da Saúde  

Brasília - DF 

 

Assunto: SOLICITA A DISPONIBILIDADE DA CARRETA AQUI TEM ESPECIALISTA PARA O 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA. 

 

Excelenơssimo Senhor, 

 

Com nossos cordiais cumprimentos, nos dirigimos respeitosamente a Vossa Excelência para 
solicitar a disponibilização das Unidades Móveis de Atendimento Especializado do Programa “Aqui 
Tem Especialistas” para o Município de Votuporanga/SP, visando ampliar o acesso da população 
regional aos serviços especializados de saúde. 

Conforme documentação encaminhada pela Secretaria Municipal da Saúde e pelo 
Departamento Regional de Saúde de São José do Rio Preto – DRS XV, o Município de Votuporanga 
apresentou proposta formal junto à Comissão Intergestores Regional – CIR, pleiteando a 
implantação das seguintes unidades móveis: 

• Unidade Móvel de Atendimento Especializado – Tipologia 1 – Unidade Móvel de Exames 
de Imagem; 

• Unidade Móvel de Atendimento Especializado – Tipologia 2 – Unidade Móvel de Prevenção 
e Cuidado à Saúde da Mulher.  

Importante destacar que a solicitação foi aprovada em reunião da Comissão Intergestores 
Regional – CIR de Votuporanga, realizada em 05 de novembro de 2025, contemplando o Município 
de Votuporanga como sede regional de atuação das referidas unidades móveis.  
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A iniciaƟva beneĮciará diretamente não apenas Votuporanga, mas também diversos 
municípios pertencentes à região de saúde do DRS XV, dentre eles Álvares Florence, Américo de 
Campos, Cardoso, Cosmorama, Floreal, Gastão Vidigal, General Salgado, Macaubal, Magda, 
Monções, Nhandeara, Parisi, Pontes Gestal, Riolândia, SebasƟanópolis do Sul e ValenƟm GenƟl, 
fortalecendo signiĮcaƟvamente a regionalização do atendimento especializado.  

Ressaltamos que a disponibilização das carretas especializadas contribuirá diretamente para 
a redução das Įlas de espera, ampliação do acesso aos exames e consultas especializadas, 
fortalecimento das ações prevenƟvas e promoção de diagnósƟcos precoces, especialmente na saúde 
da mulher, proporcionando maior resoluƟvidade e eĮciência ao Sistema Único de Saúde – SUS. 

Vale salientar que Votuporanga possui localização estratégica, estrutura de saúde 
regionalizada e capacidade operacional para sediar e coordenar os atendimentos das unidades 
móveis, garanƟndo suporte adequado à execução do programa e atendimento humanizado à 
população regional. 

Diante da relevância social e do impacto posiƟvo da medida, solicitamos especial atenção de 
Vossa Excelência para viabilizar a desƟnação das unidades móveis ao Município de Votuporanga/SP, 
atendendo assim uma demanda amplamente discuƟda e pactuada pelos gestores municipais de 
saúde da região. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de elevada esƟma e disƟnta 
consideração. 

Respeitosamente, 

 

O WARTÃO 
VEREADOR 
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